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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

L ORg-

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO N9 071/2026

À(o)

Sr. PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ

Representante Legai da Empresa: FORTAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA - EPP - 15.796.085/0001-33

Com endereço a PRACA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 334, CENTRO, Tuntum, Maranhão

Contatos: (99) 8449-4882 | fortalconstrucoeseservicos(5)gmail.com

Prezado(a) Senhor(a),

Nos termos da legislação vigente, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de

representante legal da referida empresa, para ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO, cujo objeto é

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais,

no Município de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N®

037183/2024., conforme Processo de Contratação na modalidade Concorrência - Eletrônica N9 002/2026,

autuado a partir do Processo Administrativo ns 2026022/2026, no valor total de R$ 1.432.500,00 (um milhão,

quatrocentos e trinta e dois mil e quinhentos reais), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

publicação desta, sem prejuízo das sanções previstas no editai de Licitação e na Lei 14.133/21.

A empresa deverá atualizar a documentação de HABILITAÇÃO, prevista no edital em epígrafe, que

porventura estejam vencidas.

Pastos Bons - MA, 11 de Junho de 2026

José Burnett Pereira da Silva
\J

Secretário de Administração
Portaria n^ 03/2025
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CONTRATO N9 071/2026
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Concorrência - Eletrônica N® 002/2026

NQ PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026022/2026

OBJETO CONTRATUAL

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em

estradas vicinais, no Município de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO N2 972374/2024-
TRANSFEREGOV.br N9 037183/2024.

rb

L0

$
VALOR CONTRATUAL

RS 1.432.500,00 {um milhão, quatrocentos e trinta e dois mil e quinhentos reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 11 de Junho de 2026

FINAL: 11 de Junho de 2027
L©

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração, CNPJ nfi 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, 1000, São José, Pastos Bons, Maranhão.

José Burnett Pereira da Silva, CPF n® 293.780.443-87

Uli

DADOS DO CONTRATADO

FORTAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ nS 15.796.085/000 1-33

PRACA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 334, CENTRO, Tuntum, Maranhão

fortalconstrucoeseservicos@gmail.com, (99) 8449-4882,

PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ, CPF ns 421.357.453-91

O

Q FISCAL DO CONTRATO

Miguel Mendes Pereira Neto - CPF n* 605.220.413-37£0.

PREÂMBULO

Aos 11 de Junho de 2026, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de

Administração, Inscrita no CNPJ n^ 05.277.173/0001-75, em observância às disposições da Lei n^ 14.133, de 12

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÂO (art. 92,1 e 11)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução de obras
e serviços de engenharia em estradas vicínais, no Município de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO N®

972374/2024- TRANSFEREGOV.BR 037183/2024. de acordo com as especificações e condições definidas no

Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ R$ 1.432.500,00 ((um milhão, quatrocentos e trinta e dois mil e

quinhentos reais)), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

UnidadeItem Descrição

Contratação de empresa especializada

para a execução de obras e serviços de

engenharia em estradas vicinais, no

Município de Pastos Bons/MA.

R$ Unit.Marca R$ TotalQuant.

RS R$
1 Serviço 1

1.432.500,00 1.432.500,00

Valor Total R$ 1.432.500,00

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárlos, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento Integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência/Projeto Básico que embasou a contratação, em especial as cláusulas

específicas quanto a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta,conformeo caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 11/06/2026 e encerramento em 11/06/2027, na

forma do artigo 105 da Lei n“ 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n” 14.133, de 2021.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste Instrumento.

3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneídade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIM)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,
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anexo estea Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.1.1 - 0 orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais oficiais,
conforme constam anexo ao Termo de Referência/Projeto Básico onde constam base e mês de
referência.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços - IGP, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6 - Caso o(s) índice{s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado{s), em substituição, o(s) que vter(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - 0 reajuste será realizado por apostílamento.

para

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

7.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
Orçamento Gera! da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 05 SECRETARIA DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0035.1022.0000 CONST RECUP E AMPL DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BOEIROS

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

UNIDADE: 02 05 SECRETARIA DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0035.1022.0000 CONST RECUP E AMPL DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BOEIROS

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

7.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
anexos;

8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

no

e seus
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8.3 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto executado,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

8.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021;

8.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência/Projeto Básico.

8.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

8.9“ Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

8.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 “ Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §49, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.

8.13 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.

93, §29, da Lei n9 14.133, de 2021;

8.14 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

8.15 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.16 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições

adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;

8.17 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.18 - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO {art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

9.2 - Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.2.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, tl) e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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9.4 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

9.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.6- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no

editai, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
9 finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.8 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos

do artigo 48. parágrafo único, da Lei n^ 14.133. de 2021:

9.9 - O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do

seguinte ao da execução do objeto, os seguintes documentos;

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

mes

ou

9.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência
transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12 -

nao

Prestar todo esclarecimento ou Informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina.

9.16 - Submeter prevíamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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9.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação fart. 1161:

9.20 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas fart. 116, parágrafo único):

9.21 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e Incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inícialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei nQ 14.133.

de 2021:

9.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

9.24 - Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.25 - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.26 - Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no

órgão para a execução do serviço.

9.27 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

9.28 - Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à

execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.29 - Instruir seus empregados quanto à necessidadede acatar as Normas Internas do Contratante.

9.30 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.31 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.32 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário

for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.33 - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas

no Termo de Referência, em plena validade.

9.34 - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.35 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações

sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de

trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados,

bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

9.36 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações,

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de

05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.37 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens

do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de

engenharia.
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9.38 - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas

custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

9.39 - Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,

gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e

concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

10.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos;

10.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

10.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

10.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

10.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

10.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

10.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

10.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

10.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3 - Indenizações e multas.
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10.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida Indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.9 14.133, de 2021).

10.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

{art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021).

ou com

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.

11.2-Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n® 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c” e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4®, da Lei n® 14.133, de 2021);

ilí) Declaração de inídoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", 'T, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n® 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso Injustificado sobre o valor da parcela

ínadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o Inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as Infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 11.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não excluí, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9®, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§7®, da Lei n® 14.133, de 2021).
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11.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.5 - Se a multa aplicada e as Indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicíalmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021).

11.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n®

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneldade

para licitar ou contratar.

11.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei ns 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da Infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

11.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n214.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n212.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei nS 14.133, de 2021).

11.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

11.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inldoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21.

11.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não Inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

14.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de

2021.
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15.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato.

15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei ne 14.133, de 2021).

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE,segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei ns

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO

17.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

18.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18.3 - Fica eleito 0 Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9

14.133/21.

Pastos Bons - MA, 11 de Junho de 2026

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

PAULO ANTERIO pauloanteriocoelho

COELHO DE

JJ VSA:42135745391

DE SA:42135745391

2026.06.11 11:01:06-03'00'

2026.001.21563(mjUAMÊ. jj
PAULO ANTERIO COELHO DE SÁ

CPF 09 421.357.453-91
José Burnett Pereira da Silva

Secretário de Administração
Portaria n® 03/2025
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei n** 6,496, de 7 de dezembro de 1977 CREA- ART OBRA / SERVIÇO
N<> MA20261076716

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico

MIGUEL MENDES PEREIRA NETO

Títuio profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1119179858

Registro: 1119179858MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO

Complemento:

Cidade: PASTOS BONS

CPF/CNPJ: 95.277.173/0001-75

N®: 1000

Bairro: SÃO JOSÉ

UF: MA CEP: 65870000

Contrato: : 071/2026

Valor: RS 1.432.500,00

Celebrado em: 11/06/2026

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Açâo Institucional: Habilitação de Interesse Social • Leis 11.124/05 e 11.888/08

3. Dados da Obra/Serviço

POVOADO ZONA RURAL

Complemento:

Cidade: PASTOS BONS

Data de Inicio: 12/06/2026

N»: SN

Bairro: RURAL

UF: MA CEP: 65870000

Coordenadas Geográficas: -6.600527, -44.075549

Código: 65870-000

Previsão de térmirw: 12/12/2026

Finalidade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS CPF/CNPJ: 05.277.173/0001-75

4. Atividade Técnica

18 - Fiscalização

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA >

DE OBRAS DE TERRA > #3.31.9 - TERRAPLENAGEM

Quantidade

89.400,00

Unidade

m*

Após a condusáo das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Fiscalização da execução de obras e serviços de engenharia em estradas vidnais, no Município de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO N*
972374/2024TRANSFEREGOV BR N® 037183«)24.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004 e 9451/2018.

7. Entidade de Classe

UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO
Documento assinado eietronicamente

com credenciais de login e senha
MIGUEL MENDES PEREIRA NETO

RNP: 1119179858

DaU: 22/06/2036 09:07:43

8. Assinaturas

Dedaro serem verdadeiras as informações acima

de de

Local data MIGUEL MENDES PEREIRA NETO • CPF: .220.413.-

PREFEITURA MUNICIPAL OE PASTOS BONS • CNPJ: 05.277.173/0001-75

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: RS 285,59 Registrada em: 19/06/2026 Valor pago: RS 285,59 Nosso Número: 8307237714

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https//aeawna. aitac.com.br/publico/. com a chave. Bz675

Impresso em: 22A)6/2026 às 09:07:44 por'. ip' 45232.42.159

www.creama.orç.br

Td: (98)2106-8300

atendimento@creama.org.br

Fax: (98)2106-8303
<4x1 de

Agrvxvra» dp EMaOQdo
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n^ 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

MA20261075244

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsávei Técnico

LUCAS MILHOMEM DE SA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1118019652

Registro: 11180196S2MA

Empresa contratada: FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA Registro: 0000011715-MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEÍTURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AVENIDA DOMINGOS SERTAO

Complemento:

Cidade: pastos bons

CPF/CNPJ: 05.277.173/0001-75

N®: 1000

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65870000

Celebrado em: 11/06/2026

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Contrato; 071/2026

Valor: R$ 1.432.500,00

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

POVOADO DIVERSOS

Complemento:

Cidade: PASTOS BONS

Data de Inído: 12/06/2026

N®: SN

Bairro: RURAL

UF: MA CEP: 65870000

Coordenadas Geográficas: -6.600527, -44.075549

Código: Não Especificado

Previsão de término: 12/12/2026

Finalidade: Outro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

4. Atividade Técnica

16- Execução

49 - Execução de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE

OBRAS DE TERRA > #3.3,1.9 - TERRAPLENAGEM

CPF/CNPJ: 05.277.173/0001-75

Quantidade

89.400,00

Unidade

m’

Após a condusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações —

Execução de obras e serviços de engenharia em estradas vidnais. no Município de Pastos Bons/MA. CONFORME CONVÊNIO N® 972374/2024-

TRANSFEREGOV.br N® 037183/2024.

6. Declarações

- Dedaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.

5296/2004 e 9451/2018.

7. Entidade de Classe

SEM INDlCACAO DE ENTIDADE DE CLASSE
Documento assinado eletronicamente

com credenciais de k^n e senha
LUCAS MILHOMEM PE SA

RNP: 1118019652

DaU: 18/06/2026 09:06:03

8. Assinaturas

Dedaro serem verdadeiras as informações adma

dede

LUCAS MILHOMEM DE SA - CPP: '.042.973-**dataLocal

PREFErrURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - CNPJ: OSZ77.173ni001'75

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferénda no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$285.59 Valor pago: R$285,59 Nosso Número: 8307233135Registrada em: 17/06/2026

A aulanticidade desta ART pode ser verificada em. http$://crea-ma.sitac.com.br/publco/. com a chave; 7b71x

Impresso em: 18/06/2026 às 09:06:03 por . ip' 104.28.63.130

atendimento@creama.org.br

Fax: (98)2106-8303

www.creama.org. br

Tel: (98)2106-8300
Ci.iriMé:o Reg«nal da EngarViana

a A^rgngmB do tftAdo 00
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COMISSAO PERMANENTE OE LICITAÇÃO

EXTRATO Oe CONTRATO ir 071/2028-PROCESSO ADMINISTRATIVO 2026022/2026

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 002/2026 - PROC. AOM. fr> 2026022/2026

EXTRATO DO 2» TERMO ADITIVO DE REEQLHLIBRIO DE PREÇOS DO CONTRATO N» 064/2026 • PROCESSO ADMINISTRATIVO n® 202S004/202S

EXTRATO DO 1» TERMO AOfTIVO OE RENOVAÇÃO OO CONTRATO N> 100/202S - PROCESSO ADMINISTRATIVO n» 202S014/202S

EXTRATO OO 1» TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N» 101/202S - PROCESSO ADMINISTRATIVO n» 202S014/2025

EXTRATO DO 1" TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N» 103/2D2S - PROCESSO ADMINISTRATIVO n* 2025014/2025

EXTRATO OO 2» TERMO ADITIVO DE RKQUILiBRIO OE PREÇOS DO CONTRATO N® 063/2025 • PROCESSO /VDMINISTRATIVO n® 202500412025

EXTRATO OO 2» TERMO ADlTiVO DE REEQUILÍBRIO DE PREÇOS OO CONTRATO N® 066/2025 • PROCESSO ADMINISTRATIVO n® 2025004/2025

PODBI LEGISLATIVO MUNICIPAL

SEM ATOS A PUK.ICAR NESTA DATA

FOLHAS, r

PR0c.fr
1

1

1

1

1

1

2

2

COMISSÃO PERMANFNTF DF LICrTACÃO rr
EXTRATO DO TERMO ADITÍVO

à
rr

EXTRATO DE CONTRATO j
EXTRATO DO 1<» TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N« 100/2025,

assinado em 28/05/2026. Objeto: Termo Aditivo de Renovação do Contrato

100/2025 que objetiva a Contratação de empresa especializada na aquisição
p^ceiada de Filtros. Óleos, Aditivos e Produtos de limpeza para uso automotivo
para a Frota Veicular da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pastos
Bons/MA. Processo Administrativo n® 2025014/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico
n° 009/2025. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Educação Básica, CNPJ n®
49.783.130/0001-37, CONTRATADO: J P LUBRIFICANTES LTDA. CNPJ n°

35.911.966/0001-65. Valor Global; R$ 301.076.00 (trezentos e um mil e setenta e

seis reais). Vigência Iniciéü: 2 de Junho de 2026. Vigência Final; 2 de Junho de 2027.
Valbea Pereira da Silva Sousa - Secretaria de Educação. Pastos Bons - MA. 28 de
Maio de 2026.

à

EXTRATO OE CONTRATO N® 071/2026, assinado em 11/06/2026. Objeto:
Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de
engenharia em estradas vicínais, no Município de Pastos Bons/MA. CONFORME

CONVÊNIO N® 972374/2024- TRANSFEREGOV.BR N° 037183/2024.. Processo

Administrativo n° 2026022/2026. Modalidade; Concorrência - Eletrônica n® 002/2026.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração, CNPJ n® 05.277.173/0001-

75, CONTRATADO: FORTAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ

n® 15.796.085/0001-33. Valor Global: R$ 1.432.500.00 (um milhão, quatrocentos e
trinta e dois mil e quinhentos reais). Vigência Inicial: 11 de Junho de 2026. Vigência
Final: 11 de Junho de 2027. José Bumett Pereira da Silva • Secretário de

Administração. Pastos Bons - M/V 11 de Junho de 2026. rr EXTRATO DO TERMO ADITIVO
à

rr
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ^à EXTRATO DO 1» TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N® 101/2025,

assinado em 28/05/2026. Objeto: 1® Termo Aditivo de Renovação do Conbato
101/2025 que objetiva a Contratação de empresa especializada para contratação
parcelada de Filtros, Óleos, Aditivos e Produtos de limpeza para uso automotivo
para a Frota Veicular da Secretciha Municipal de Educação do Município de Pastos
Bons/MA. Processo Administrativo n® 2025014/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico
n® 009/2025. CONTRATANTE; Secretaria Municipal de Educação. CNPJ n®

06.080.638/0001-66, CONTRATADO; J P LUBRIFIC/VMTES LTDA, CNPJ n®

35.911.966/0001-65, Valor Global: R$ 559.978,00 (quinhentos e cinquenta e nove
mil e novecentos e setenta e oito reais). Vigência Inicial: 2 de Junho de 2026.

Vigência Final: 2 de Junho de 2027. Valbea Pereira da Silva Sousa - Secretaria de

Educação. Pastos Bons • MA, 28 de Maio de 2026.

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N° 002/2026 Aos 11 de junho de 2026, após analisado o resultado do

Concorrência • Eletrônica n° 002/2026, referente ao processo administrativo n«
2026022/2026, que tem por Ol^eto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO OE OBRAS E SERVIÇOS OE ENGENHARIA

EM ESTRADAS VICÍNAIS. NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONSfl^A. CONFORME
CONVÊNIO N® 972374/2024 - TRANSFEREGOV.BR N® 037183/2024. Venho por

meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação em nome da

pessoa jurídica FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no

CNPJ n* 15.796.085/0001-33, estabelecida na Praça São Frantísco de Assis N° 334

• Centro, Tuntum - MA. no Valor Total: R$ 1.432.500,00 (um milhão, quatrocentos e
tnnta e dois rnil e quinhentos reais), conforme a Ata de Sessão constante nos autos

do processo administrativo, em conformidade com o Quadro Resultado e nos termos

do indso IV do Art. 71. da Lei 14.133/2021. Publique-se para o conhecimento de
todos nos termos da Lei. JOSE BURNETT PEREIRA DA SILVA, Secretário de

/Vlministraçâo.

rr
EXTRATO DO TERMO ADITIVO

à

EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N® 103/2025,

assinado em 28/05/2026. Objeto: 1“ Termo /VJitivo de Renovação do Contrato
103/2025 que objetiva a contratação de empresa especializada para a aquisição
parcelada de Filtros, Óleos, Aditivos e Produtos de limpeza para uso automotivo
para a Frota Veicular da Secretaria Municipal de Administração do Município de
Pastos Bons/MA. Processo /Administrativo n® 2025014/2025. Modalidade: Pregão
Eletrônico n® 009/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração,
CNPJ n® 05.277.173/0001-75. CONTRATADO: J P LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ

n® 35.911.966/0001-65. Valor Global: RS 494.367,00 (quatrocentos e noventa e
quatro mil e trezentos e sessenta e sete reais). Vigência Inicial: 2 de Junho de 2026.

Vigência Finai; 2 de Junho de 2027. José Bumett Pereira da Silva - Secretario de

/Administração. Pastos Bons - M/A, 28 de Maio de 2026.

rr
EXTRATO DO TERMO ADITIVO

à

EXTRATO DO 2® TERMO ADITIVO DE REEQUILÍBRIO DE PREÇOS DO

CONTRATO N« 064/2025, assinado em 23/06/2026. Objeto; 2® ADITIVO DE

REEQUILÍBRIO DE PREÇOS DO CONTRATO 064/2025 QUE OBJETIVA A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE

COMBUSTÍVEL PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (FUNDEB) DO MUNICÍPIO
DE PASTOS BONS/MA, Processo Administrativo n® 2025004/2025. Modalidade:

F»regâo Eletrônico n® 006/2025. Fundcimentaçâo Legal: Lei Federal n® 14.133/2021.

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Educa^ Básica, CNPJ n® 49.783.130/0001-

37, CONTRAT/V50; AUTO POSTO CANA BRAVA LTDA, CNPJ n® 48.019.812/0001-

05. Valor Global Atualizado: R$170.812.53 (cento e setenta mil, oitocentos e doze

reais e dnquenta e três centavos). Vígénda Initíal; 17 de Fevereiro de 2026. Vigênda
Final: 17 de Fevereiro de 2027. Valbea Pereira da Silva Sousa - Secretaria de

Educação. Pastos Bons - MA. 23 de Junho de 2026.

â
CERTIFICADO DIGITALMENTE
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dezembro de 2026, com infcio a partir de sua assinatura, e o prazo de execuçSo do objeto

será de 02 (dois] meses, equivalentes a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da

emissSo da Ordem de Serviço, conforme estabelecido rto aono^ma fisico^inanceiro

aprovado pela fiscalização, ambos podendo ser prorrogados nos termos do Art. 105 e 111

da Lei no 14.133/2021, ÕRGAO: 03. Sec. Mun. Administração, Obras, Planejamento e

finanças UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301- Sec. Mun. Administração, Obras, Pianejamento

e Firtartças FUNÇÃO: 26- Transporte SUB - FUNÇÃO: 782 - Transporte Rodoviário

PROGRAMA: 0008- Manut. e conservação da Malha Rodoviária PROJETO AT1V10AOE; 1.011-

Construção, recuperação, ampliação e melhoria de Estradas vionals CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA 4.4.90.S1.00- Obras e Instalações FONTE DE RECURSO: ISOOOOOOOO-

1748000000-1749000000-17SOOOOOOO Signatários; Munkípio de Lago dos Rodrigues-

MA/Secretaria Munidpal de Administração, Fazenda e Planejamento, por seu Secretário o

Sr. Francisco Fagner Sampaio de Oliveira, Como Contratante e pela empresa TH2 SERVIÇOS

E EMPREENDIMENTOS LTDA, neste ato representado pelo Sr. Victor SHva Vidal, portador do

CPf n» •••.245.783-**, como contratado. Data da assinatura, 12 de Junho de 2026.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA N* 4/2026

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente
constante no preâmbulo do Edital do Concorrência n* 004/2026, Processo Administrativo

n< 2303025/2026, apds análise, conferência e deliberação, resolve ADJUDICAR o

procedimento em epigrafe, nos s^ulntes termos: Objeto: Contratação de empresa
especializada para execução dos serviços de manutenção da estrada vicinal do Povoado

Boa Vista, na zona rural do Município de Lago dos Rodrigues/MA, através do Convênio nt

9SS462/2023 do Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA. Detalhes: Francisco Fagner
Sampaio de Oliveira na condição de Autoridade Competente Adjudicou o(s) lote(s) em
favor de: TH2 SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ:26.799-439/CI001-10; lote 1;

Descrição do Item' Contratado de empresa especializada para execução dos serviços de
manutenção da estrada vicinal do Pcrvoado Boa Vista, na zona rural do Município de Lago
dos Rodngues/MA, através do Convênio n< 955462/2023 do Ministério da Agricultura e
Pecuária - MAPA. Quantidade: 1,00, Medida: Serviço, Valor Unitário; 433.141,27, Valor

Adjudicado; 433.141,27 (quatrocentos e trinta e três mll cento e quarenta e um reais e

vinte e sete centavos).

PREFEITURA MUNICIPAL DE M

AVtSO DE UCITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 5/2026

micA 4

A Prefeitura Municipal de Matinha/MA, torna público para o conhecimento dos

interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.* 14.133/2021 e suas alterações
posteriores, da Lei Complementar n.t 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto
deste certame, licitação na modalidade Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor Preço

Global, objetivando a Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de

construção de praça pública no Povoado Santa Maria dos Meireles, no Município de
Matinha/MA. A sessão será realizada através do Portal ComprasBR, pelo endereço

eletrônico vvww.comprasbr.com.br, com data de abertura agendada para 29 de junho de
2026, âs 08:30 (oito e trinta) horas. 0 edital e seus anexos encontram-se disponíveis no
Portal Transparência

https://www.matinha.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/Prefeiiur a-Munitípal-de-

Matinha_l/modalldade/llsta?tipo_procedimento*ilcitacoes, podem também ser consultados

e solicitados pelo e-mail licitamatinba&hotmail.com ou ainda pelo endereço Portal
ComprasBR. www.comprasbr.com.br e Portal Naaonal de Contratações Públicas (PNCP).

da Municípiodo pelo endereço:

Matinha - MA. 10 de junho de 2026
NILTON CARLOS SILVA EVERTON

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

EXTRATO OE CONTRATO

Contrato N> CE-019-202S-001. Concorrência Pública N«. 019-2025. Partes: Prefeitura

Muniapal de Miranda do Norte e 0. Moreira Santos Ltda, CNPJ 14.519.038A)001-80,

representada por Oenis Moreira Santos. Objeto: Contratação De Empresa Para Construi de

Unidades Habitacionais no Município De Miranda Do Norte/MA - Minha Casa, Minha Vida -

MCMV - FNHIS Sub 50, Conforme Convênio N* 039691/2025, em apoio as atividades da

Prefeitura Munidpal de Miranda do Norte-MA. Data de Assinatura: 05/06/2026. Valor; R$

2.047.500,00 (dois nvilbões, quarenta e sete má e quinhentos reais). Prazo De Execução: 12

(doze) meses. VigêrKía: 12 (doze) meses. Assinaturas: Pela Prefeitura Municipal de Miranda do

Norte: Saulo Rennan da Silva Mendes. Secretário Municipal de Administração, Planejamento e
Finanças. Pela Empresa: D. Moreira Santos Ltda, Oenis Moreira Santos, representante.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO

AVISO DE UOTAÇÃO
CONCORRÊNQA ELETRÔNICA N> 2/2026

Lago dos Rodrigues ■ MA, 10 de junho de 2026.
FRANCISCO FAGNER SAMPAIO OE OUVEIRA

Secretário Municipal de Administração, Obras,
Planejamento e Hnanças

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA Ní 4/2026

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a l^slação vigente
constante no preâmbulo do Edital de Concorrência n* 004/2026, Processo Administrativo

n> 2303025/2026, após análise, conferência e deliberação, resolve HOMOLOGAR o

procedimento em epigrafe, nos seguintes termos: Objeto: Contratação de empresa
especializada para execução dos serviços de manutenção da estrada vicinal do Povoado

Boa Vista, na zona rural do MunicJpio de Lago dos Rodrigues/MA. através do Convênio n*

955462/2023 do Ministério da Agncultura e Pecuária - MAPA. Detalhes: Francisco Fagner
Sampaio de Oliveira na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em
favor de: TH2 SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ; 26.799.439/0001-10. Lote 1;

Descrição do Item: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de
martutertção da estrada vicinal do Povoado Boa Vista, na zona rural do Município de Lago
dos Rodrigues/MA, através do Convênio n* 955462/2023 do Ministério da Agricultura e
Pecuária - MAPA. Quantidade; 1,00, Medida; Serviço, Valor Unitário; 433.141,27, Valor

Homologado: 433.141,27 (quatrocentos e trinta e três mll cento e quarenta e um reais e

vinte e sete centavos). Após Homologação, solicfto que sejam encaminhados os autos à
Agente de Contratação desta Prefeitura, designada pela Portaria no 074/2025-G8, para a
publicação do Termo de Adjudicação e Termo de Homologação nos meios oficiais, bem

como a elaboração do(s) Terrrio(s) de Contrato(s) e convocação da{s) empresa(s)
vencedora{s) do certame para assinatura.

0 Munkipio de Paraibano - Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria

Munkipal Administração Geral, torna públko, que promoverá licitação na modalidade

Concorrência Eletrônica. OBJETO; Contratação de empresa para a Construção do Espaço

Esportivo Comunitário no Município de Paraibano/MA. Data: 22 de Junho de 2026, às
08:00 horas. Edít^: O presente edital estará ã disposição dos interessados nos seguintes
locais: Portal da Transparência do munkipio: http://paralbano.ma .gov.br/, poderá ser

solicitado através do e-mall: cplparalbano.maranhaa^gmall. com, no site

https;//www.licitaparaibanoma.com.br/, PNCP: www.gov.br/ pncp, bem como ser retirado

pessoalmente no Setor de Ucitação, localizado na Pça. Guilhermino Brito n< 284 - Centro.

Paralbano/MA. Fundamento legai: Lei Federal nt 14.133/21; Lei Complementar n* 123/06;

Decreto Muniapal 3001.0801/0001-2024; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas.

Paraibano ■ MA. 3 de junho de 2026.
MILTON PEREIRA DE SOUSA

Secretário Municipal de Administração Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AVISO OE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N’ 2/2026

Lago dos Rodrigues - MA, 10 de junho de 2026.
FRANCISCO FAGNER SAMPAIO DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Administração, Obras,
Planejamento e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA N* 3/2026 - PMl

Concorrência Eletrônka n* 002/2026. Proc Adm N« 2026022/2026. Objeto:

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia
em estradas wcinais, no município de Pastos Bons/MA, conforme Convênio Nt

972374/2024 - Transferegov.BR N> 037183/2024. Venho por meio do presente ADJUDICAR

e HOMOLOGAR a presente IkRação em nome da Portal Construções e Serviços Ltda - E^,

CNPJ 15.796.085/0001-33. Valor Total: R$ 1432.500,00 (um milhão, quatrocentos e trinta
e dois mil e quinhentos reais). Conforme Ata de Sessão constante nos autos do processo

administrativo, nos termos do Inciso IV, do Art. 71, da Lei 14.133/2021.

CONCORRÊNCIA N« 003/2026 - PML. LEI FEDERAL N« 14.133/2021. OBEJTO:

Contratação de pessoa jurídka do ramo de engenharia para Construção de um campo de
futebol no Município de Loreto ■ MA, conforme descrito neste Edital, anexos e Contrato de

repasse n* 986SS9/202S/MESP/CAIXA. Com base nas informações constantes nos autos do

Processo Administrativo n* 025/2026, referente ao Concorrência N* 003/2026. Homoli^o
0 procedimento licitatórío, em consequência, fica convocada a empresa vencedora: E

ARAÚJO GUIMARAES L TDA, CNPJ N< 06.211.864/0001-39, Inscrição Estadual n* 12.781691-
7, sediado na Rua Clodoaldo Rufino Guimarães, Centro, Sucupira do Norte/MA, para a
assinatura do CONTRATO nos termos da Lei Federal ns 14.133/21. Valor tot^ homologado
é de R$ 781.999,48 (setecentos oitenta um mil novecentos noventa nove reais e quarenta

orto centavos). Publique-se.

Partos Bons-MA, 11 de Junho de 2026.
JOSÊ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

EXTRATO OE CONTRATO

Contrato N* 071/2026. Assinado em 11/06/2026. Objeto: Contratação de empresa

especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em estradas vkinais, no

Munkipio de Pastos Bons/MA, Conforme Convênio N< 972374/2024- Transferegov.BR Ne
037183/2024. Processo Administrativo n* 2026022/2026. Modalidade: Concorrênaa

Eletrônica n* 002/2026. Contratante: Secretaria Municipal de Administração, CNPJ

05.277.173/0001-7S; Contratado; Fortal Construções e Serviços Ltda

15.796.085/0001-33. Valor Global: R$ 1.432.500,00 (um milhão, quatrocentos e trinta e

dois má e quinhentos reais}. Vigência Inicial; 11/06/2026. Vigência Fmal: 11/06/2027. José
BurneTt Pereira da Silva, Secretário de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY

Loreto-MA, 27 de maio de 2026.
GERMANO MARTINS COELHO

Prefeito

EPP, CNPJ
AVISO OE ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA N* 3/2026/GPML/PML

Concorrência N» 003/2026/6PML/PML. LEI FEDERAL N* 14.133/2021. A

CONCORRÊNCIA Ne (X)3/2026 de que trata este processo, objetivou a Contratação de

pessoa juridlca do ramo de engenhana para Construção de um campo de futebol no

Município de Loreto • MA, conforme descrito neste Edital, anexos e Contrato de

repasse n» 986SS9/202S/MESP/CAIXA. Vabr global adjudicado é de RS 781.999,48

(setecentos oitenta um mil novecentos noventa nove reais e quarenta oito centavos).

Desse modo, satisfazendo á lei e ao mérito, ADJUDICO à empresa E ARAÚJO

GUIMARAES L TDA, CNPJ N4 06 211.864/0(Xll-39. Inscrição Estadual n* 12.781691-7,

sediado na Rua Clodoaldo Rufino Guimarães, Centro, Sucupira do Norte/MA, neste ato

representado por Ramon Ernaldo Araújo Guimarães, portador do RG de n* *.513.***,

inscrtto(a) no CPF sob n* *•*

de Resultado de Julgamento

AVISO OE ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNOA ELETRÔNICA N< 4/2026

0 Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Presidente Sarnev/ MA.

ADJUDICA, a Concorrénda Eletrônka 004/2026, para Contratação de empresa

especializada ria implantação de S9 MELHORIAS SANfTÃRlAS DOMICILIARES a serem

implantadas em áreas rurais do munkípio de Presidente Sarnev/MA, á empresa

vencedora: VJ MIGUEL ENGENHARIA LTOA, CNPJ 42.764.435/0001-52, no valor global de

R$ 1.508.134,87 (Um milhão, quinhentos e oito mil, cento e trinta e quatro reais e

oitenta e sete centavos), submetendo a Senhora Secretána tal decisão.

.663-**, vencedora desse certame nos termos da Ata

Loreto-MA, 27 de maio de 2026.
GERMANO MARTINS COELHO

Prefeito

Presidente Sarnev ’ MA, 10 de Junho de 202S.
ViaoR RABELO CORRÊA

Agente de Contratação
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